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Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan
Secretária de Administração: Luciana Zanon
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre
Secretário de Saúde: Jonas Welter
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329
Fax: (46) 3552-3217
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Cladir Sinesio Klein
Vereador: Dirceu Alchieri
Vereador: Geancarlo Denardin
Vereador: Valdomiro Brizola
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:47/2021
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.ÇO..
Valor..  R$ 254.260,00Duzentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Duzentos 

e Sessenta Reais).  FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO 
PARA O  DIA: 20/07/2021 – AS  13H30M.
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – 
Paraná – Centro  e também no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,19/07/2021
Américo Bellé- Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2021

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, 
PARA OXI-GÊNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA 
ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). , conforme parecer Jurídico fun-
damentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II  -  para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;     
Lote: 1 - Lote 001
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máxi-
mo total

1 61343 CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 
50L, PARA OXIGÊNCIO MEDICINAL, 
CONFORME AS  NORMAS DA ABNT. 
(FABRICAÇÃO NACIONAL)

5,00 UN 2.400,00 12.000,00

TOTAL 12.000,00

VALOR TOTAL:  R$ 12.000,00(Doze Mil Reais)

Capanema – PR,19 de julho de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 281/2021
Processo dispensa Nº 046/2021
Data da Assinatura: 19/07/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  OX-AIR GASES LTDA - ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, 
PARA OXI-GÊNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA 
ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL)..
Valor total: R$12.000,00 (Doze Mil Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
05/2021

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-
itação para o AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O 
VEÍCULO ÔNIBUS, MAR-CA/MODELO VW/MASCA ROMA, 41 
LUGARES, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 175, PLACA BCV-4B16, 
CHASSI 9532K82W5KR914371, ANO DE FABRICA-ÇÃO/MODELO 
2018/2019, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRE-
TA-RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, JUNTA-
MENTE COM A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA 
POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA  VOLKSWAGEN PARA 
O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.., conforme parecer Jurídico funda-
mentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-

ATOS LICITATÓRIOS
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petição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de regis-
tro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de-
sta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;
VALOR TOTAL: R$ 3.520,21 (Três Mil, Quinhentos e Vinte Reais e 
Vinte e Um Centavos
Lote: 1 - Lote 001
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máxi-

mo total
1 61335 BRAÇADEIRA MULTIUSO   6,00 UN 14,69 88,14
2 61332 MANGUEIRA RETORNO SEPARA-

DOR DE ÓLEO   
1,00 UN 81,59 81,59

3 61334 MANGUEIRA SEPARADOR DE 
ÓLEO   

1,00 UN 90,88 90,88

4 61338 MÃO DE OBRA   1,00 UN 1.541,00 1.541,00
5 61331 SEPARADOR DE ÓLEO   1,00 UN 390,86 390,86
6 61337 TUBO DO RETORNO DO ÓLEO C   1,00 UN 453,51 453,51
7 61333 TUBO MANGUEIRA INTERMEDI-

ARIA RETORNO DO ÓLEO   
1,00 UN 117,91 117,91

8 61336 TUBO RETORNO DO ÓLEO A   1,00 UN 389,61 389,61
9 61330 VEDAÇÃO CARTER (JUNTA DO 

CARTER)   
1,00 UN 366,71 366,71

Capanema, 19 de julho de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 283/2021
Processo inexigibilidade Nº 05/2021
Data da Assinatura: 19/07/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  ICAVEL VEICULOS LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O 
VEÍCULO ÔNIBUS, MAR-CA/MODELO VW/MASCA ROMA, 41 
LUGARES, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 175, PLACA BCV-4B16, 
CHASSI 9532K82W5KR914371, ANO DE FABRICA-ÇÃO/MODELO 
2018/2019, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRE-
TA-RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, JUNTA-
MENTE COM A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA 
POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA  VOLKSWAGEN PARA O 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO...
Valor total: R$3.520,21 (Três Mil, Quinhentos e Vinte Reais e Vinte e 
Um Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021 de locação de um 
imóvel com espaço amplo para instalação da Sala de Sessões e Secretaria 
Legislativa da Câmara Municipal de Capanema-PR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com na sede e foro nesta ci-
dade de Capanema/PR, na Rua Padre Cirilo, nº 1587, Centro, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 01.566.281/0001-07, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. ERCIO MARQUES SCHAPPO, portador da cartei-
ra de identidade nº 5.498.888-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
008.060.829-92, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIO/
CONTRATANTE, e de outro, Sr. IZIDIO PAULO DE OLIVEIRA SIL-

VA MOURA, portador da Carteira de identidade nº 1.899.241-8 SSP/PR 
e inscrito no CPF sob o nº 224.175.249-53, residente e domiciliado na 
Rua Santos Dumont, nº 1810, apto. Nº 13, Centro, município de Toledo, 
Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR/CONTRATA-
DO, tendo em vista os termos do art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 
e suas respectivas alterações, de acordo com os autos do Processo nº 
01/2021, resolvem firmar o seguinte termo aditivo, consoante as se-
guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 01/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do contrato nº 01/2021 fica prorrogado por 1 mês, 
iniciando-se em 22/07/2021, estendendo-se até 21/08/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor permanecerá o mesmo contratado, R$ 3.200,00 (três mil e duz-
entos reais) mensais. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da 
Câmara Municipal de Capanema, arquivada no setor competente, com 
amparo no estabelecido na Cláusula Décima do Contrato nº 01/2021 e 
disposições na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas no con-
trato originário (nº 01/2021), no que não contrariem o presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes deste termo aditivo estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Mu-
nicipal, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão: 01
Unidade: 01
Projeto/Atividade: 01.031.0101.2.001
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00 1001 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, em seu 
Diário Oficial, conforme determina o artigo 61, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, 
as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Capanema/PR, 19 de julho de 2021.

ERCIO MARQUES SCHAPPO
Presidente da Câmara Municipal de Capanema

IZIDIOPAULO DE OLIVEIRA SILVA MOURA

ATOS DO LEGISLATIVO
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Proprietário

Testemunhas:

1º. _________________________________________
CPF nº: _____________________________________

2º. _________________________________________
CPF nº: _____________________________________
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